
000060 ,í1
1,N

sEcRErÁR Á ttuNtctpAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CatLTatRA, TURTSMO E

A Diretora de Turismo do Município de Chã Grande @E), no uso de suas atribuições
legais, nos termos do art.74,Il da Leí 14.133/2021, considera situação de Contrrtação dr Atração
Artística: REY VÁOIIEIRO. através da seguinte emprssa: REY VAQIIEIRO SHOWS LTDA ME -
CNPJ N' 09.487.73t/0001-08 (apresentação de REY VAQIJEIRO), conforme Processo de n" 050/2024,
Inexigibilidade f 024D024 à disposição dos cidadãos interessados, no prédio sede da Prefeitur4 na
Avenida São José, 101 - Centro - Chã Grande (PE).

A contratação em tela visa ao atendimento à necessidade públic4 conquanto valorize
as manifestações folclórico-culturais, bem como as tradições cultivadas p€los munícipes, deste
Municipio de Chã Grande.

Pelo mesmo viés da úilidade pública, impende refeú que as tradicionais festas de rua
provocÍrÍn grande aÍluxo de visitantes ao Município gerando divisas, emprego, renda e visibilidade
turlsticg que, indiscutiveknente, repÍesenta uma atividade econômica da região.

A atração artística contratada apresentar-se-á em praça pública" dentro da programação
geral dos festejos, no dia e horários a seguir descritos:

DIA IX)
sHow ATRAÇÃO LOCAL DÀ

APRESENTAÇÂO

24/tt REY VAQIJ'EIRO Praça zublica - SEDE
20h00min as

21h30min
TOTAL: (Cento e sessetrta mil Íeâtu) ló0.000,00

Para celebração do contrato com a atração artística retrocitadas, necesúrio se faz a
autuação de um processo licitatório, cuja fundamentação legal esá ancorada no que preceitua o Lei
Federal N" 14.133/21, em seu Art. 74, inciso ll, úanscrito, ipsis literis, a segui:

Art. 74. É ineúgível a licitação q.'r"do inviável a competição, em
especial nos casos de:

r - (..);
II - contratação de proÍissional do seton artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

(...)
§ 2'Para frns do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, caÍa ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representâção, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por mei
representação restrita a evento ou local específico.
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PROCESSO LTCTTAÇÃO N. 050/2024
rhrExrGrBrLrDADE DE LTCTTAÇÃ O N" 024t2024

MOTIVACÃO PARA INTEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

HOR,.{RIO
nvicro oo

sHow

160.000,00
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Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente documento, por
entendermos estar devidamente caracterizada a Inexigibilidade de Licitação, haja vista que a
documentação acostada ao processo comprova, inquestionavelmente, a consagração das anrcditas
atrações, pela opinião pública local, e, regional e, inclusive, no âmbito nacional, atendendo plenamente
à satisfação do objeto contratado.

A contratação de profissionais de qualquer setor aÍístico requer, precipuamente, que
seja levada a efeito a documentação probante da sua consagração perante a opinião pública e,

concomitantemente, se a contratação for efetuada através de empresário exclusivo, que esta condição
seja também demonstrada através de contrato de exclusividade celebrado pelos ârtistas com a empresâ
ora contratada.

Para ratificação do recoúecimento popular e da consagraçilo das referidas atrações,
fotos de aparições no evento local, além de outros fatos registrados que comprovam de forma inconteste
o que ora se registra.

Os conceitos previstos no inciso II, do Art. 74, serão também considerados como
referência para a contratação pretendid4 porquanto suas especializações rítrnicas, o quilate e, sobretudo,
a unicidade dos seus profissionais, individual ou coletivamente, se coadunam, com o objeto pretendido,
sobretudo pelo recoúecimento do seu trabalho através da opinião pública e de entidades especializadas
no ramo musical.

Nesse contexto e objetivando a complementação dos conceitos previstos no inciso II, do
Art. 74, grafados em parágrafo precedente, valemo-nos da doutrinq mormente do que escreve Jorge
Ulisses Jacoby Fernandesl, acerca do assunto, senão vejamos:

Não se pÍetende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal,
nor exemnlo^ sobre o artista- mâs oue indioue sucintamenle Doroue se

convenceu do atendimento desse renuisito oara gromover a contratacão
dheta- como citar número de discos gravados. (grifo nosso)

Com o mesmo diapasão, Ivan Barbosa Rigolin?, pontifica

Inexígibilidade de licitacão é a oroibigão de realiá-la- oor mais absurda
nrr qnfiÁfica cnnfnrrne inciclênfêmênlê iá se ditce Ânrri nío crhe licitar
nem que se oueira: não faz sentido licitar... (grifo nosso)

Com isso, resta translucidamente caracterizadâ a condição de recoúecimento público
das atrações ora contratadas, o que conduz a outra particularidade do adoquação à modalidade escolhida

- INEXGIBILIDADE, haja vista que seus valores individuais não montam os valores ora propostos,
conforme demonstrado em tabela precedente.

Nesse contexto, reportamo-nos ao que Diógenes Gasparini3 assevera acerca do limite
para o contratação direta: "quando este se enquadÍa dentro do valor da modalidade convite, a crítica
especializada basta ser local, ou seja, o requisito exigido na lei para a licitação ser inexigível, que é o
artista ser'consagrado pela crítica especializada"' foi satisfeito por todos os aÍtistâs, corroborando a
adequação à modalidade citada" por ser o valor dos contratos das atrações compatíveis com os valores
propostos pelas referidas empresas.

Le{

rt
Su.ft*' FERNANDES, Jorge tlisses Jacoby. Cotrtrrtrçio Dirctr scD Licit çto. BÍ8slli& BÍssilia Jurídica, 2000, p 619

2 RIGOLtrN, Ivân BsÍbosâ. UrtÂurt Htlco d. Llclt çóc., Sâo Paulo: Ed Saraiva, 2'ed. 1998, p 3lO.
. GÂSPARIM, Diógenes. Dlr.lto ÀlDhLtr.tlvo. 9 ed. Sào Paulo: Saraiva,2006. p. 478.
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l,ogo, em não havendo competitividade estará plenamente crrastenzaÁa a condição de
inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o doutrinador citado no
acima que diz: "...aqui não cabe licitar, nem que se queira, não íaz sentido licitar".

Orq a doutrina, em sua essênciq traz a lume a complementação de entendimento da
Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que conceÍne,
ainda, à contratação de artistas, como caso presente, recoÍremos ao que nos ensina Marçal Justen Filhoa,
senão vejamos:

Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempeúo
artístico propriamente dito. Não se úatará de selecionar o melhor para
atribuir-lhe um destaque. mas de obter os pÍéstimos de um aÍtista oara
atender certa necessidade nública. Nesses casos. toma-se inviável a
selecão através de licitação. eis que não haveú critério obietivo de
iulgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado
para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a

caracterizacão da inviabilidade de competição. (grifos nossos)

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser única, a atração contratada, aliada à
recoúecida consagração popular no âmbito do Município, cujo registro se faz pela satisfação da
comunidade e pela certificação exarada por emissora de rádio regional, são pontos balizadores
incontestes e suficientes para não se têr como licitar esta atração. Ademais, rcssalte-se o nível de
qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os toma ímpar, até porquê inexistem, por
exemplo, outras bandas com o mêsmo nome, nem com os mesmos componentes, o que os toma
efetivamente únicos.

Finalmente, no âmbito doutrinário o já citado Ivan Barbosa Rigolina, anematâ:

.... Um câÍrtor de renome nacional ou intemacional oode sempre ser
CONTRATADO diretamente. ouer oela União. ouer pelo Estado. ouer
oelo Municíoio. um conjunto musical de renome maior em seu Estado
que em outros oode ser CONTRATADA. sem dúvida- pelo Estado e

Municí ios desse Estado. Um
de tigÍes. um ágil repentista um executante de áÍias ciganas de Sarasate

em tub& merecidamentE em seu Municínio- oode ser
CONTRATADA diretamente.(grifo nosso)

Nesse aspecto, a contratação acima descrita esüí dentro dos padrões exigidos na Lei e

atende aos ensinamentos doutrinários, dando-nos segurança de sua efetiva conüatação.

A [ri, contudo, ao deÍinir a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade,
fulcrada no inciso II, do aÍl. 74 da Lei 14.133121, abre a possibilidade de ser a referida contratação
efetuada diretamente com o artista ou com empresário exclusivo.

Ainda, com o objetivo elucidativo quanto ao requisito contratação direÍo ou aravés de
empresário exclusivo, para a legal contratação de artistas por inexigibilidade, valerno-nos do
entendimento de Joel de Menezes Niebuht', veràrs:

4 JUSTEN FILHO, Marçal. CoBGrtÁrlo. I I4t dc Llcttrçóct c Corttrto! /Vlnrnr.brtlvo.,
2OO2,9' ed, p 283.
4 RIGOLIN, Ivân Bârbosa. trnurl Htlco dô Llclt çócs, São Paulo: Ed SaÍaiva, 2'ed. 1998, p
5 MEBUm. Jo"l d" Men zas. Dispensa e lreigibilidade & Licitação Púár'ca. Editora FóÍuiq Belo Hoúonte,20l âÍ\e
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De todo modo, impende delimitar o âmbito territorial dessa
exclusividade, isto é, precisaÍ se a exclusividade alude à abrangência
nacional, estadual ou municipal. Na verdade. quem determina o âmbito
da exclusividade são os artistas. pois. sob a éside dâ autonomia da
vontade, celebram contratos com empresários. em razão do que lhes é

facultado conferir iireas de exclusividade àqueles oue lhes convém. §9,
oor forca contratual. os serviços dum aÍista somente podem ser obtidos
num dado lugar mediante determinado emoresiário. oor deducão. trata-se
de empresário exclusivo. ao Dara constar com os resDectivos
préstimos artísticos naouele lugar. (grifo nosso)

E o autor complementa:

Em segundo lugar, o comentado inciso II do art. 74 determina que o
contrato deva ser realizado diretamento com o artista ou através de
empresário exclusivo. Cumore considerar que hÁ ramos ardsticos. como.
por exemplo. o Í€lativo à música populaÍ. em oue os Etistas sê valem dos
servicos de empresário. em face do volume de

compromissos que assumem. uma vez que. se lhes foss€ atribuído
gerenciar os contratos. inevitavelmente descurariam da arte. Noutro delta,
outros setores artísticos não utilizam empresários, como, por exemplo,
poetas, boa parte de pintores, escultores erc., pois prÊferem estruturar os

seus negócios de modo diverso, até porque os compromissos não são tão
frequentes. O ponto é que a norÍna autoriza que o contrato seja firmado
diretamente com o artista ou através de seu empreúrio exclusivoÓ. (grifo
nosso)

DestaÍte, considerando as especificidades artísticas da atração contraladq especialmente
no que conceme à especialização rítnica, à qualificação profissional recoúecida, e, sobretudo, pelo
caráter de unicidade de que se reveste cada artista, conquanto for único e, em como tal, se estabelece a

impossibilidade de competição, resla, portanto, translúcida, a caracterização de inexigibilidade de

licitação ora prolatada.

Isto posto, conclui-se que a unicidade das atrações contratadas, aliada à recoúecida
consagração pela opinião pública, atestada" como fora dito, se justificam para a auhração de uma
Inexigibilidade de Licitação como ora se propõe. Vejamos o que preconiza Joel de Menezes Niebuht':

Em outras palavras: a licitacão pública visa a afastar a subjetividade na
escolha daqueles que celebram contratos com â Administragão Pública.
Por corolário, contratos cujas características especiais recusem critérios
objetivos comp€lindo a Administração Pública a avaliar os contratântes
oor critérios eminentemente subjetivos. acabam por inviabilizar a
competição, ao menos a que se pretende som hsitação _públçÀ _Delo suc
não há sentido em realizá-la, re fi rmá-los mediante inexisibilidade.
Como o critério para contratar artistas, mesmo que não consagrados, é

subjetivo, pertinente à criatividade, não há motivos paÍa pÍoceder à
licitação pública compelindo-se a recoúecer ern qualquer caso a
inexigibilidade. (grifos nossos)

ó f\UnUn loel de uerlezqs. Dispensa e lrÉigibilidade de Licitaçdo Púár'ca Editorâ Fórur4 Belo Horizont!,2010, p 327
I NIEBUHR, Joel de Mcnczes. Itilpeú! c In.tigibilid.d. d. Licitrçlo Públicl.2.cd. rcv. e ünpl. Belo Horizont!: FóruÍ! 2009
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Imperioso ratificaÍ, porque opoÍtuno, que cada aÍista é único, rigorosamente único, ern
sua aÍte e seu trabalho, insuscetível de qualquer comparação, na medida em que sua mâÍlifestação
artística constitui a abstração das abstrações, a subjetividade maior dentre as subjetividades existentes.

Diante do exposto, entende-se que restaÍn satisfeitas as exigências regulamentares, de
conformidade com o disposto da Lei de Licitações e Contratos e recoúece a situação de
Inerigibilidade de Licitrçáo no processo em tela.

É o nosso pareocr.

/,,,/)* t ft, U rl A,t'- Leilane Ctistina Alves da Sllva Leite
Direloru de Turismo
Morrícula 001163
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Chã Grande (PE), 22 de ounúro da 2024.
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